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PROPOSTA DA ADMINISTRADORA – ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

 

Prezado(a)s Cotistas,  

 

A BTG PACTUAL SERVIÇOS FINANCEIROS S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, com sede no 

município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, nº 501, Torre Corcovado, 5º andar – parte, 

Botafogo, CEP 22250-040, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (“CNPJ”) sob o nº 59.281.253/0001-23, 

devidamente autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) para a atividade de administração de carteiras 

de valores mobiliários, de acordo com o Ato Declaratório nº 8.695, de 20 de março de 2006, neste ato representada na 

forma do seu estatuto social ("Administradora"), na qualidade de instituição administradora do FII MAX RETAIL, inscrito 

no CNPJ sob o nº 11.274.415/0001-70 (“Fundo”) vem, por meio da presente, em atendimento à solicitação de cotistas 

titulares de mais de 5% (cinco por cento) da totalidade das cotas emitidas pelo Fundo (“Cotistas Solicitantes”), convocar 

V.Sa. para participar da Assembleia Geral Extraordinária do Fundo, a ser realizada de forma não presencial, por meio do 

procedimento de consulta formal (“Consulta Formal”), a qual tem por objeto: 

 

1. Autorização para a amortização extraordinária de cotas do Fundo do principal recebido no montante total de 

até R$ 7.384.632,97 (sete milhões, trezentos e oitenta e quatro mil, seiscentos e trinta e dois reais e noventa 

e sete centavos) (“Valor de Custo”) na venda do Imóvel Nilópolis no valor de R$ 16.500.000,00 (“Valor de 

Venda”), conforme constou no Termo de Apuração de 03 de julho de 2024, em até 30 (trinta) dias, contados 

a partir do recebimento do Valor de Venda pelo Fundo. 

 

2. Aprovar que os custos de convocação e realização da Assembleia, sejam arcados pelo Fundo, nos termos do 

Art. 69, parágrafo único, da Instrução CVM nº 555, de 17 de dezembro de 2014, conforme alterada. 

 

 

PROPOSTA DA ADMINISTRADORA 

 

A Administradora entende que as matérias colocadas em deliberações, por meio dos itens (1) e (2) devem ser 

abertamente discutidas e deliberadas no melhor interesse dos cotistas. Ademais, esclarece que se abstêm de uma 

recomendação formal quanto à sua aceitação ou à sua rejeição.  

 

Por fim, dada a importância dos temas colocados em deliberação para a gestão do Fundo, incentivamos V.Sas. a entrar 

em contato com a Administradora para eventuais esclarecimentos adicionais, se necessários, por meio do e-mail: 

ri.fundoslistados@btgpactual.com. 

 

A Administradora se coloca à disposição para quaisquer esclarecimentos julgados necessários. 
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